
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI

RESPOSTA QUESTIONAMENTO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2023 - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS –
ARRECADAÇÃO DE MULTA DE TRÂNSITO.

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: BANCO BRADESCO S.A.

1- Qual a estimativa da quantidade anual de carnês a serem emitidos para recebimento?

Reposta: Vide item 10. DOS SERVIÇOS E VALORES A SEREM PAGOS E ESTIMATIVAS do Termo de
Referência.

2- Qual a estimativa do valor (R$) total anual a ser arrecadado?

Resposta: R$ 1.600.123,00

3- Qual a estimativa do percentual (%) de inadimplência?

Resposta: 12% da estimativa anual de arrecadação.

4- Qual a estimativa do percentual (%) de pagamento em cota única?

Resposta: 88 % da estimativa anula de arrecadação.

5- A confecção, emissão e postagem dos carnês ficará a cargo da Prefeitura?

Resposta: Sim

6- Há previsão de reajuste das tarifas em caso de renovação? Se sim, qual índice será utilizado (Ex.
IPCA, INPC...)?

Resposta: Sim, Vide item 8.2. Critério de Revisão do Preço , do Edital.

7- Qual o prazo de repasse do produto arrecadado a ser praticado (Ex. D+1 ... D+2 ...)?

Resposta: Vide o item 8.2. Critério de Revisão do Preço, do Termo de Referência.

8- Podemos optar pelo não recebimento dos documentos/tributos na mídia guichê de caixa, ou
seja, podemos participar do credenciamento para a prestação dos serviços apenas nos canais
eletrônicos (Internet, autoatendimento ...) Débito automático e Correspondente Bancário
(Bradesco Expresso)?

Resposta: Sim, A Instituição poderá optar pelo não recebimento dos documentos/multa de
trânsito na mídia guichê de caixa. A opção por débito automático não está prevista no certame.
Das opões de canais previstas no certame ( Item 7.1 do Edital) , a Instituição Financeira tem o
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ato discricionário acerca da escolha dos canais e deverá ser apresentado na proposta de adesão
(ANEXO VII do Edital)

9- No edital encaminhado não é apresentado nenhuma minuta de contrato específica para a
prestação de serviços de Arrecadação. A Prefeitura aceita assinar um contrato de arrecadação,
disponibilizado pela Instituição Vencedora, juntamente com o já oferecido em edital?

Resposta:Vide anexo II ( Minuta de Contrato), do Edital.

10- Com relação ao repasse da arrecadação para a conta da Prefeitura, considerando a
Constituição Federal de 1988, art. 164, parágrafo 3º, das disponibilidades de caixa, devemos
repassar o valor da arrecadação para uma conta de banco oficial (público). Sendo assim, gentileza
informar o número do banco público, agência e conta. (Não poderemos repassar o valor
arrecadado para uma conta do Bradesco por se tratar de banco privado).

Resposta: Vide alínea “c” do item 09 do Termo de Referência. Caso haja necessidade
poderemos celebrar termo aditivo após a assinatura do contrato administrativo para
tratamento acerca do repasse da arrecadação.

João Monlevade, 22 de setembro de 2023.
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: RCQMK-VRLCP-SAP3Q-2V4VU

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ADRIANO SOARES PEREIRA (CPF ***.841.466-**) em 22/09/2023 09:06 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.191.50.219
Lat: -19,827917 Long: -43,155456

Precisão: 3193 (metros)

Autenticação jarijm@pmjm.mg.gov.br

Email verificado

mPYP4FZgKyrvySiyEVRD8QYDwI0r0DbspOraqU96VZ4=
SHA-256
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Precisão: 30549 (metros)

Autenticação gislenega21@gmail.com

Email verificado

NemyR9ShwKgLGi6A8rebjhgRDQ9edfuKQqKI/PsE4pM=
SHA-256



POLIANA CRISTINA SATYRO ALVES  (CPF ***.766.226-**) em 22/09/2023

09:28 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.191.50.219
Lat: -19,808659 Long: -43,173802

Precisão: 100 (metros)

Autenticação polianasatyro1@gmail.com

Email verificado

wxxMb2kF6UMUqE3GASsldLslXozKGT9Be54QRIBSaRE=
SHA-256
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